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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....
PROCESSO Nº 08016.007762/2022-93

1. OBJETO

1.1. Registro  de  Preços  em  escopo  de  ATA  NACIONAL  para  futura  aquisição  de
143 VEÍCULOS NÃO OSTENSIVOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGA TIPO CAMIONETAS
(SUV),  para  eventual doação aos sistemas prisionais dos Estados e do Distrito Federal, conforme
condições, quan�dades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT 

UNIDADE
DE

MEDIDA 
QUANTIDADE 

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

- 1
VEÍCULO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS E CARGA
TIPO CAMIONETAS (SUV)

467707 Un 44 8

1

2
VEÍCULO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS E CARGA
TIPO CAMIONETAS (SUV)

467707 Un 33 7

3
Grafismo/Plotagem para veículos

instalado 
295839 Un 33 7

2

4
VEÍCULO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS E CARGA
TIPO CAMIONETAS (SUV)

467707 Un 50 9

5
Grafismo/Plotagem para veículos

instalado
295839 Un 50 9

3 6

VEÍCULO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E CARGA

TIPO CAMIONETAS (SUV) - Cota
reservada para ME/EPP em 11% 

- oriunda do grupo 2

467707 Un 16 3
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7

Grafismo/Plotagem para veículos
instalado - Cota reservada para
ME/EPP em 11%  - oriunda do

grupo 2

295839 Un 16 3

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pra�quem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados  aos  licitantes  qualificados  como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quan�dades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do
Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados do(a) assinatura do
contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.6. O lance vencedor de cada grupo deverá conter o menor preço do somatório de todos
os itens do respec�vo GRUPO.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Jus�fica�va  e  o  obje�vo  da  contratação  encontram-se  pormenorizadas  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

3.2. Os veículos voltados a Corregedorias,  Inteligência,  Escolas Penitenciárias e Ouvidorias e
inteligência serão adquiridos pelo Departamento Penitenciário Nacional  e  serão repassados mediante
DOAÇÃO aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos do Decreto nº. 9373/2018.  Cumpre informar que a
entrega  dos  veículos  se  dará  mediante  assinatura  de  termo  de  doação,  consignando  desta  forma  a
execução deste programa federal.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo para as entregas será de até 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data
de  aprovação  do  protó�po,  podendo  ser  prorrogado  mediante  jus�fica�va  e  ANÁLISE  pela
Contratante. Em caso de exis�r protó�po já aprovado, o prazo será contado a par�r da publicação do
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contrato. 

6.2. Todos  os  veículos  deverão  ser  entregues  na  sede  da  contratada  ou  da  empresa
responsável  pela  transformação  dos  veículos,  ambos  em  território  nacional,  devidamente
acompanhados das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, as quais devem prever incidência de IPI.

6.3. As notas fiscais serão emi�das em nome da contratante. Porém, os veículos devem ser
fornecidos de modo a conferir o emplacamento direto em nome da Unidade da Federação donatária,
visto que será fornecido o Termo de Doação por este Depen, no ato da entrega dos veículos. Deste
modo, será de responsabilidade da contratada proporcionar os meios para o registro, licenciamento
e  emplacamento  dos  veículos  em nome (Razão  Social)  dos  donatários.  Deve  constar  no  campo
observações da nota fiscal o Estado de des�no do veículo, a ser fornecido pelo Depen em tempo
oportuno.

6.4. Será  permi�do,  caso  necessário,  o  emplacamento  prévio  em  nome  do
Depen/Ministério da Jus�ça, desde que a Contratada realize todo o desembaraço junto ao órgão de
transito, com transferência imediata ao Estado de des�no final.

6.5. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  20  (vinte)  dias  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades. 

6.7. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 20 (vinte)  dias,  contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo
no dia do esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui  a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento defini�vo; 

7.1.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  subs�tuído,  reparado  ou
corrigido, bem como acerca de desvios de condutas, irregularidades, fraudes ou atos ilícitos,
pra�cados na execução do contrato;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado; e

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
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objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.1.6. Não  pra�car  atos  para  ingerência  na  administração  da  empresa  contratada,
especialmente quanto a direcionamento de escolha de possíveis trabalhadores;

7.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va
nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,
procedência e prazo de garan�a.

8.1.1.1. O objeto deve estar  acompanhado dos  manuais  do usuário,  com uma
versão em português dos sistemas e equipamentos instalados e da relação da rede de
assistência técnica autorizada.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

8.1.7. Estabelecer, em conformidade à Portaria MJSP nº 513, de 2020, normas gerais
de integridade em até 12 (doze) meses;

8.1.7.1. A implantação ou a adequação do Programa de Integridade poderá ser
comprovada por qualquer documento hábil a ser encaminhado à equipe de fiscalização
do contrato, preferencialmente, em meio digital.

8.1.8. Orientar  seus  empregados  alocados  para  a  execução  do  contrato  sobre  as
normas de integridade e a indispensabilidade de seu cumprimento;

8.1.9. Adotar prá�cas de governança e gestão capazes de iden�ficar e mi�gar desvios
de conduta, irregularidades, fraudes e atos ilícitos, de acordo com as normas de integridade
previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e no Decreto nº 8.420, de 18 de março de
2015;

8.1.10. Relatar  ao  órgão  contratante,  por  escrito,  qualquer  descumprimento  das
normas de integridade pra�cado por agentes públicos com os quais mantenha contato em
decorrência da execução do contrato;
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8.1.11. Subs�tuir com presteza qualquer profissional que tenha come�do desvios de
conduta, irregularidades, fraudes e atos ilícitos, conforme observado e no�ficado pelo agente
público competente;

8.1.12. Apresentar  à  equipe  de  fiscalização  do  contrato,  juntamente  com  o  rol  de
documentos  obrigatórios  do  empregado  alocado  para  a  execução  do  contrato,  Termo  de
Ciência e Concordância, devidamente assinado pelo empregado, conforme modelo constante
no anexo à Portaria MJSP nº 513, de 2020, e a este Projeto Básico;

8.1.13. Encaminhar  à  equipe  de  fiscalização  do  contrato,  observados  os  prazos
estabelecidos na alínea “a”, documentação que evidencie, em alinhamento com os parâmetros
do Capítulo IV do Decreto nº 8.420, de 2015, a realização das seguintes ações e a�vidades:

8.1.13.1. promoção  e  par�cipação  em  reuniões,  apresentações,  palestras  e
quaisquer outros eventos de natureza semelhante que evidenciam o comprome�mento
da alta direção da empresa em temas relacionados à integridade;

8.1.13.2. mapeamento  dos  riscos  de  integridade  e  estabelecimento  de  ações
mi�gadoras, revisadas periodicamente;

8.1.13.3. canal  de  denúncia,  aberto  e  amplamente  divulgado,  com  garan�a  do
devido sigilo ao denunciante;

8.1.13.4. código  de  é�ca  ou  de  conduta  aplicável  a  todos  os  dirigentes,
administradores  e  empregados,  independente  de  cargo,  emprego,  posto  ou  função
exercidos;

8.1.13.5. treinamentos periódicos sobre o Programa de Integridade, que envolvam
as vedações incidentes na relação público-privada;

8.1.13.6. promoção de campanhas para divulgar os princípios e valores que regem
a empresa contratada e o serviço público, bem como outros temas sobre integridade e
combate a desvios de conduta, fraudes, irregularidades e atos ilícitos;

8.1.13.7. adoção de medidas disciplinares, em caso de violação do Programa de
Integridade, e de procedimentos e determinações que assegurem a pronta interrupção
da tenta�va ou da prá�ca de desvios de conduta, fraudes, irregularidades e atos ilícitos;

8.1.13.8. monitoramento con�nuo do Programa de Integridade, com obje�vo de
aperfeiçoar os mecanismos de prevenção de atos lesivos,  bem como sua detecção e
combate; e

8.1.13.9. encaminhamento  semestral  de  relatório  da  execução  do  Programa  de
Integridade à equipe de fiscalização do contrato.

8.1.14. Cumprir e exigir que os empregados alocados para a execução do contrato nas
repar�ções administra�vas cumpram, no que couber, as regras estabelecidas pelos órgãos do
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública;

8.1.15. Fornecer  todas  as  notas  fiscais  de  compra  e  Cer�ficado  de  Adequação  a
Legislação  de  Trânsito  -  CAT  para  fins  de  registro  dos  veículos  nos  DETRAN´s  estaduais  e
distrital;

8.1.16. A Contratada poderá propor a subs�tuição de equipamentos e/ou acessórios
propostos pela licitante habilitada, sem alteração do valor monetário do contrato, desde que:

8.1.16.1. Seja jus�ficada para a contratante o mo�vo da subs�tuição;

8.1.16.2. O item subs�tuto possua caracterís�cas técnicas iguais ou superiores à do
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item  originalmente  proposto  comprovada  por  meio  de  manual/folha  de  dados
(datasheet) de ambos os itens;

8.1.16.3. A garan�a e  assistência  técnica  do novo item seja  igual  ou superior  a
estabelecida para o item neste processo;

8.1.16.4. A  instalação  do  novo  item  não  acarrete  na  perca  de  garan�a  e/ou
assistência técnica do veículo e dos demais itens, acessórios e equipamentos instalados
no veículo;

8.1.16.5. A instalação do novo item não altere o funcionamento e/ou prejudique a
u�lização  de  qualquer  do  veículo,  itens,  acessórios,  equipamentos,  adequações  e
o�mizações realizadas no veículo;

8.1.16.6. Haja a anuência expressa da contratante.

8.1.17. Arcar com o custo das 03 (TRÊS) primeiras revisões (mão-de-obra e insumos) em
rede autorizada;

8.1.18. Os veículos deverão ser entregues com tanque cheio. Em caso de veículo flex, a
gasolina deve ser o combus�vel oferecido.

8.1.19. Promover  a  des�nação  final  ambientalmente  adequada,  sempre  que  a
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc...

8.2. Quando não for  possível  a  verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1)  prova  de  regularidade rela�va  à  Seguridade Social;  2)  cer�dão conjunta  rela�va  aos  tributos
federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento)
do valor total do contrato, nas seguintes condições:

9.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

9.1.1.1. A  subcontratação  parcial  restringe-se  aos  serviços  de  adaptação  dos
veículos.

9.2. A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  da  Contratante,  a  quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para
a execução do objeto;

9.3.  Em qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das  a�vidades  da  subcontratada,  bem  como  responder  perante  a  Contratante  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
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exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade
do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado representante  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega dos bens,  anotando em registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 330.000,00 (trezentos e trinta
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

11.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade
da Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11.4. Caberá à equipe de fiscalização do contrato acompanhar o cumprimento do prazo
para apresentação dos documentos comprobatórios quanto à obrigação prevista no item 8.1.7 deste
Termo de Referência.

11.4.1. Após  análise  da  conformidade  das  informações,  a  equipe  de  fiscalização  do
contrato deverá dar ciência à unidade do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública responsável
pelo Programa de Integridade e à empresa contratada.

11.4.1.1. Em caso de descumprimento da obrigação de apresentar o Programa de
Integridade dentro dos prazos estabelecidos, a equipe de fiscalização deverá tomar as
providências cabíveis para a aplicação de penalidade à empresa contratada.

11.4.1.2. Após a implementação ou adequação do Programa de Integridade pela
contratada, a equipe de fiscalização deverá realizar acompanhamento da execução do
programa,  por  meio  do  relatório  encaminhado  pela  empresa  contratada,
semestralmente.

11.4.1.2.1. Em caso  de  descumprimento  do  envio  do  relatório  semestral,  a
equipe de fiscalização deverá no�ficar a empresa contratada e proceder com o
registro do ocorrido.

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias  corridos,
contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

12.1.1. Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem  o
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limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;

12.2. Considerar-se-á ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema,  mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais  ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.3.1. Constatando-se,  junto  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores  (SICAF),  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,  deverão  ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018;

12.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  per�nentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por
exemplo,  obrigação financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade imposta  ou inadimplência,  o
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem
bancária para pagamento;

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

12.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante;

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de
26 de abril de 2018;

12.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que  sejam  acionados  os  meios  per�nentes  e  necessários  para  garan�r  o  recebimento  de  seus
créditos;

12.10. Persis�ndo a irregularidade,  a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.  

12.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF;

12.11.1. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente
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no  SICAF,  salvo  por  mo�vo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse
público  de  alta  relevância,  devidamente  jus�ficado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
autoridade da contratante.

12.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não sofrerá  a  retenção tributária  quanto aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efe�vo  adimplemento  da  parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =
(6 / 100)

_____________
I = 0,00016438

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE  

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas;

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice de Preços ao Produtor Amplo exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação;
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste;

13.3. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,
liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  defini�vo.  Fica  a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que esse ocorrer;

13.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
defini�vo;

13.5. Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  ex�nto  ou  de
qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor;

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
adi�vo;

13.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. O adjudicatário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garan�a no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor do Contrato, que
será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei
nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais;

14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:  

14.2.1. caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo esses terem sido
emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  (BACEN)  e  avaliados  pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;    

14.2.2. seguro-garan�a;  

14.2.3. fiança bancária.  

14.3. A  garan�a  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  da  Contratante,  na  Caixa
Econômica Federal (CEF), com correção monetária, em favor do contratante;

14.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições;

14.5. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for no�ficada;

14.6. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria;

14.7. A garan�a prestada pelo contratado será liberada ou res�tuída após a execução do
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contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (ar�go 56, §4º da Lei nº 8666/93).

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O  prazo  de  garan�a  contratual  dos  bens,  complementar  à  garan�a  legal,
deve  abranger  todos  os  itens  integrantes  do  objeto  deste  processo,  sem  limite  de  quilometragem,
conforme detalhamento abaixo:

15.2. Garan�a de 2 (dois) anos para o trem de força (motor, câmbio e diferencial), ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, o que possuir maior duração e nas condições que forem mais vantajosas para a
contratante. Os períodos de vigência das garan�as do veículo (a integral e a específica do trem de força do
veículo) devem ser contados a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do
objeto.

15.3. Garan�a  de  24  (vinte  e  quatro)  meses  para  os  equipamentos  adicionais  e  acessórios
exigidos pelo DEPEN (exemplo: tomadas 12v, faróis de milha não originais etc): As peças destes conjuntos
deverão ser subs�tuídas sem ônus no caso de defeitos apresentados sem que seja comprovado o uso
indevido do veículo. 

15.4. Garan�a  de  12  (doze)  meses  para  a  pintura  e  carroceria  do  veículo  (defeitos  de
fabricação): Eventuais deformidades em virtude de vício ou defeito de fabricação deverão ser reparados
ou subs�tuídos, sem ônus. 

15.5. Garan�a  de  12  (doze)  meses  para  o  grafismo  padrão  exigido  pelo  DEPEN,  quando
aplicável: Eventuais deformidades em virtude de vício ou defeito de fabricação deverão ser reparados ou
subs�tuídos, sem ônus. 

15.6. Garan�a  de  12  (doze)  meses  para  as  demais  peças  do  veículo,  incluindo  as  peças  de
acabamento.  Eventuais  deformidades  em  virtude  de  vício,  defeito  de  fabricação  ou  material  frágil
u�lizado, deverão ser reparados ou subs�tuídos, sem ônus. 

15.7. Para  o  sistema de  sinalização  acús�ca  e  visual,  a  garan�a  será  de  24  (vinte  e  quatro)
meses, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

15.8. Caso  o  prazo  da  garan�a  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao  estabelecido  nesta
cláusula, o licitante deverá complementar a garan�a do bem ofertado pelo período restante.

15.9. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja SUPERIOR ao estabelecido nesta
cláusula, o licitante deverá OFERECER a garan�a do bem ofertado pelo maior período.  

15.10. O  fabricante  e  transformadora  (caso  aplicável)  deverão  executar,  gratuitamente,  as
subs�tuições das peças e a realização dos serviços corre�vos, ainda que antes da primeira revisão por
quilometragem prevista no manual do veículo.

15.11. As 03 (três) primeiras revisões por quilometragem ou por tempo deverão ser efetuadas
(sem custo para os Estados e DF) com insumos e mão de obra gratuita na rede de concessionária da
marca ofertada ou credenciados.

15.12. A  contratada  poderá  exigir  que  as  revisões  sejam  realizadas  nas  concessionárias
autorizadas ou oficinas credenciadas pelo fabricante,  com o obje�vo de manter a garan�a de fábrica
mencionada acima, após a realização das três primeiras revisões.

15.13. As manutenções preven�vas devem ser realizadas de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de garan�a, com a finalidade de manter os veículos
em perfeitas condições de uso. 

15.14. O deslocamento do veículo até a concessionária mais próxima para as revisões regulares,
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ocorrerá por conta do DONATÁRIO (ESTADOS e DF).

15.15. A implementação deverá se dar em estrito cumprimento às normas técnicas vigentes, às
especificações con�das neste Termo de Referência e seus anexos, bem como aos norma�vos que regem a
matéria.

15.16. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada ou credenciados, de acordo com as normas
técnicas específicas.  

15.17. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados
pelos  bens,  compreendendo  a  subs�tuição  de  peças,  a  realização  de  ajustes,  reparos  e  correções
necessárias.  

15.18. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser
subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, ou que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento. 

15.19. A Contratada deve manter canal de pronto atendimento (telefone, e-mail ou aplica�vo de
mensagens instantâneas) que receberão as demandas de garan�a, e deverão responder em até 48 horas,
sobre o direcionamento a ser dado.

15.20. Uma  vez  no�ficada,  a  Contratada  realizará  a  reparação  ou  subs�tuição  dos  bens  que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data de
re�rada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica
autorizada. 

15.21. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  escrita  e  jus�ficada  da  Contratada,  aceita  pelo
Contratante. 

15.22. Na  hipótese  que  ultrapassar  o  período  do  subitem  acima,  a  Contratada  deverá
disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,
para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos
administra�vos durante a execução dos reparos.

15.23. Ocorrido  defeito  no  mesmo  item/conjunto/componente  por  mais  de  três  vezes,  este
deverá ser integralmente subs�tuído por um novo.

15.24. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias para reparos e subs�tuições sem o atendimento da
solicitação  do  Contratante  e  a  apresentação  de  jus�fica�vas  pela  Contratada,  fica  o  Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal
fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.   Este procedimento não libera a Contratada de
apuração e possíveis penalidades previstas em Contrato, ainda que houver o reembolso.

15.25. O custo referente ao transporte dos equipamentos/peças/conjuntos para a realização de
manutenções corre�vas cobertos pela garan�a será de responsabilidade da Contratada.  

15.26. A empresa deverá fornecer um Termo de Garan�a juntamente com os veículos a serem
adquiridos,  de  forma  a  possibilitar  o  atendimento  nas  redes  autorizadas  em  todas  as  Unidades  da
Federação para sanar eventuais problemas observados nos veículos, sendo que a garan�a deverá conter
os quesitos acima.

15.27. A garan�a legal  ou contratual  do objeto tem prazo de vigência  próprio e  desvinculado
daquele fixado no contrato de fornecimento, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
Contratada que: 

16.1.1. Não  executar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. cometer fraude fiscal.

16.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i)  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;
ii)  Multa:
        (1)  moratória de  0,15.% (zero virgula quinze por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 100 (cem) dias;
        (2) compensatória de 20% (vinte por cento) por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

iii)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 cinco anos.
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv”
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va
neste Termo de Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

16.5.1. Tenham  sofrido  condenação  defini�va  por  pra�car,  por  meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. Tenham pra�cado atos  ilícitos  visando a  frustrar  os  obje�vos  da
licitação;

16.5.3. Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
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Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados. 

16.5.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  mo�vos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

16.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administra�vo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.;

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

16.8. Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  En�dade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme ar�go 419 do Código Civil;

16.9. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

16.10. Se,  durante  o  processo de aplicação de penalidade,  houver  indícios  de  prá�ca  de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra�vo  necessárias  à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR;

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va;

16.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administra�vos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de
agente público;

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas,
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quan�dades  e  prazos  compa�veis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

17.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

17.3.3. Atestado  de  capacidade  técnica,  fornecido  por  órgãos  públicos  ou
empresas privadas com a�vidades correlacionadas à finalidade dos veículos fornecidos,
demonstrando a adaptação de veículos com caracterís�cas similares, em um número de
no mínimo 10 % (dez por cento) da quan�dade disposta neste termo de referência. Em
caso  de  terceirização,  o  atestado  poderá  ser  emi�do  em  nome  da
implementadora/adaptadora.

17.4. O critério  de aceitabilidade de preços é  sigiloso,  nos termos do art.  15 do Decreto nº
10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012.

17.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.6. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

17.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1. O custo es�mado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após
o encerramento do envio de lances.

19. VERIFICAÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE

19.1. Em até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato, será procedida uma
inspeção  de  verificação  de  andamento  dos  trabalhos  e  controle  de  qualidade  por  parte  do
Departamento  Penitenciário  Nacional,  ocasião  em  que  deverá  ser  apresentado  um
protó�po que, juntamente com os proje�stas, engenheiros e equipe técnica da transformadora e
montadora, será avaliado, sendo então definidos os detalhes e ajustes finais das viaturas, incluindo o
grafismo;

19.1.1. O contratado deve no�ficar o DEPEN com pelo menos 15 (quinze) dias úteis de
antecedência, marcando a avaliação do protó�po, indicando LOCAL e HORÁRIOS.

19.2. O  DEPEN,  por  meio  de  comissão  específica,  emi�rá  Relatório  de  Avaliação  do
Protó�po aprovando o veículo adaptado em até 8 (oito) dias úteis após a inspeção e resolução de
itens que porventura estejam desconformes;

19.3. A contratada deverá apresentar por ocasião da análise do protó�po, atestado, emi�do
pelo fabricante e/ou fornecedor dos sinalizadores e dos cintos de segurança, que comprove que o
produto u�lizado na montagem do sistema visual e dos cintos de segurança se enquadra na presente
especificação, quando for o caso;

19.4. Qualquer  atraso  ocasionado  pelo  DEPEN  no  processo  de  avaliação  não  será
considerado na contagem do prazo de entrega.

19.5. Eventuais correções poderão ocorrer logo após os testes do protó�po, ou concedido
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novo prazo para adequações.

19.6. Após  a  homologação  do  protó�po,  será  contado  o  prazo  de  entrega  e  todos  os
veículos fornecidos deverão possuir todas as caracterís�cas, configurações, ajustes e melhoramentos
realizados nesta fase e em fase anteriores, inclusive mantendo marcas e fabricantes de acessórios e
outros  disposi�vos  agregados.  Eventuais  mudanças  devem  ser  jus�ficadas  e  comunicadas
previamente para avaliação e aprovação do Depen.

19.7. O prazo de apresentação do protó�po poderá ser prorrogado mediante jus�fica�va da
Contratada e avaliação do Depen.

20. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

20.1. A empresa contratada deverá:

20.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada,
contendo discriminação do produto, a quan�dade solicitada, o valor unitário e total, prazo de
vencimento  da  proposta  e  prazo  para  entrega  dos  materiais,  número  da  conta  corrente,
agência, nome do Banco do fornecedor, bem como declaração de que todas as despesas serão
por conta da empresa;

20.1.2. Indicar que os preços unitários dos veículos ofertados no certame serão fixos e
irreajustáveis;

20.1.3. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada;

20.1.4. Indicar o valor unitário e total de cada item cotado e o valor total da proposta
por  extenso,  já  incluídas,  discriminadamente,  todas  e  quaisquer  despesas  tais  como frete,
taxas e impostos, emplacamento, dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação
vigente, com cotações em moeda corrente nacional;

20.1.5. Apresentar indicação detalhada das especificações dos veículos cotados citando
marca, modelo, �po, fabricante, país de procedência e outras caracterís�cas que permitam
iden�ficá-los, anexando-se, inclusive, prospectos em português, sem referência às  expressões 
“similar”   ou   “compa�vel”,   de   acordo   com   os   requisitos  indicados  no  Anexos  –
Especificações Técnica deste Termo de Referência;

20.1.6. Indicar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os veículos
já adaptados, cotados na proposta, não podendo ser superior ao constante no item 05 deste
Termo de Referência;

20.1.7. Indicar  o  prazo  de  validade  da  proposta  que  não  poderá  ser  inferior  a  60
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

20.1.8. Apresentar na proposta a garan�a dos bens, nos termos do item GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de constatada alguma
imperfeição, ter os bens devolvidos e a empresa subme�da às penalidades da Lei. 

20.1.9. Deve ser fornecido o manual e/ou folha de dados (datasheet)  do disposi�vo
sonoro  com iluminação  de  urgência  e  emergência  (rotolight  e  sirene)  para  verificação  de
atendimento pela equipe técnica.

20.1.9.1. Este  item,  caso  reprovado,  poderá  ser  subs�tuído  pelo  licitante,  uma
única  vez,  desde  que  sem  alteração  do  valor  da  proposta,  sem  prejuízo  de
desclassificação imediata.

20.1.10. Poderão ser solicitados outros documentos e/ou informações sobre o veículo
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e/ou as  implementações exigidas  para  a  adequada avaliação da proposta.  Os  documentos
fornecidos deverão ser fornecidos em formato de arquivo digital (PDF - Portable  Document
Format);

20.2. A empresa contratada deverá apresentar ainda ao fornecer: 

20.2.1. Declaração de que os veículos estão em conformidade com as leis federais e
estaduais  aplicáveis  a  veículos  motorizados,  no  que  concerne  a  limites  de  ruídos  e  som,
chassis, carroceria, equipamentos, e demais disposi�vos instalados;

20.2.2. Declaração de que entregará manual completo de operação e manutenção do
veículo, bem como dos equipamentos (ambos em português) e, quando houver, ferramentas
especiais fabricadas ou projetadas pelo fornecedor, necessárias para serviços ro�neiros, em
qualquer componente instalado no veículo ou equipamento;

20.2.3. Declaração de que entregará, quando do fornecimento de cada viatura pronta,
uma  pasta  contendo  todas  as  declarações  das  garan�as,  contatos  e  locais  de  assistência
técnica, bem como toda a documentação da transformação do veículo (CAT);

20.2.4. O Cer�ficado de Adequação às Leis de Transito (CAT)  deverá ser apresentado no
momento do recebimento defini�vo dos veículos. Eventuais atrasos na emissão do documento
deve ser jus�ficado com apresentação do protocolo junto ao órgão competente.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 08 (oito) meses, contada a par�r de sua
assinatura, na forma do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

21.2. A  par�r  da  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
compromisso  de  atender,  durante  o  prazo  de  sua  vigência,  os  pedidos  realizados  e  se  obriga  a
cumprir,  na  íntegra,  todas  as  condições  estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às  penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer
órgão  ou  en�dade  da  administração  pública  que  não  tenha  par�cipado  do  certame  licitatório,
mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  jus�ficada  a  vantagem  e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013;

22.2. Este registro de preços des�na-se a execução de projeto de governo federal (compra
nacional)  e  doação.  Logo,  os estados e DF não irão atuar como órgãos par�cipantes de compra
nacional  e  sim  beneficiários  da  doação  (quando  aplicável).  Posteriormente  ao  procedimento
licitatório,  de acordo com o interesse e disponibilidade orçamentária de cada órgão, os mesmos
realizarão a adesão à Ata independentemente de manifestação formal, conforme consta  Decreto n°.
7.892/2013;

22.3. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos par�cipantes;

22.4. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  item  não  poderão
exceder, por órgão ou en�dade, a 100% (cem por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento
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convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
par�cipantes;

22.5. Conforme o Ar�go 22, § 4º-A, item II, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
as  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  a  até  05  (cinco)  vezes  o
quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem;

22.6. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata compete os atos rela�vos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador;

22.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços;

22.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação
do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não par�cipante.

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

23.1. Por se tratar de caso de SRP (Sistema de Registro de Preços), a indicação de dotação
orçamentária da contratação não é obrigatória.

24. ANEXOS 

24.1. Anexo do Termo de Referência I (18585206)

24.2. Anexo do Termo de Referência II (18585284)

24.3. Estudo Técnico Preliminar Digital (18584449)

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BERNARDES GUERCIO GOUVEIA, Analista
Técnico(a) Administra�vo(a), em 19/07/2022, às 10:52, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Leite Bandeira, Analista Técnico(a)
Administra�vo(a), em 19/07/2022, às 10:58, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Alves da Cunha, Chefe da Divisão
Técnica de Aparelhamento, em 22/07/2022, às 15:03, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 18636810 e o código CRC 0909CC58
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-
a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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